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Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal, 

informando nome completo e CPF do candidato, a data de admissão (Dia/Mês/Ano) e que o profissional permanece 

vinculado à instituição até a data de emissão da declaração. 

Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos: 

- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro correspondente; 

OU 

- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e assinado pelas partes (contratante e contratado), com 

reconhecimento de firma de ambas em cartório. 

 

PARA O SETOR PÚBLICO: 

Respeitando o princípio da fé pública, o candidato deverá apresentar: 

Contratos encerrados no setor público: 

Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade pública, devidamente datada e assinada por servidor 

público responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de pessoas. O documento deve informar, de  
 

forma completa (Dia/Mês/Ano), as datas de ingresso e desligamento, bem como o nome completo e CPF do candidato 

e o cargo/função exercido. 

Contratos em vigência no setor público: 

Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade pública, devidamente datada e assinada por servidor 

público responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de pessoas. O documento deve informar nome 

completo e CPF do candidato, a data de ingresso (Dia/Mês/Ano) e indicar que o profissional permanece no exercício 

da função/cargo até a data de emissão da declaração. 

d) Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial ou total, com os requisitos estabelecidos, serão 

integralmente desconsiderados para fins de pontuação. 

e) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados quando 

reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo 

comprovante. 

f) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá de forma eletrônica em data a ser divulgada, após a 

publicação da classificação final da prova objetiva, sendo disponibilizado um prazo de 3 dias úteis para o envio. 

g) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 

 

TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Cursos de 
Aperfeiçoamento 

Certificado de curso de atualização profissional na área do 
cargo, devidamente comprovado, com carga horária mínima 
de 20 (vinte) horas por certificado. 

0,5 2,0 

Tempo de Serviço 

Para comprovação de experiência e contabilização de tempo 
de serviço na função/cargo pleiteado, o candidato deverá 
apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a documentação 
COMPLETA conforme abaixo: 
 
PARA O SETOR PRIVADO: 
Contratos encerrados no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, 
contendo CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal. O 
documento deve informar, de forma completa 
(Dia/Mês/Ano), as datas de admissão e desligamento, bem 

0,5 por 
ano de 
serviço 

prestado 

3,0 
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TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

como nome completo e CPF do candidato e o cargo/função 
exercido. 
Esta declaração deve estar acompanhada, 
OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos: 
- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 
correspondente; 
OU 
- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado 
e assinado pelas partes (contratante e contratado), com 
reconhecimento de firma de ambas em cartório. 
Contratos em vigência no setor privado: 
Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, 
contendo CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal, 
informando nome completo e CPF do candidato, a data de 
admissão (Dia/Mês/Ano) e que o profissional permanece 
vinculado à instituição até a data de emissão da declaração. 
Esta declaração deve estar acompanhada, 
OBRIGATORIAMENTE, de um dos seguintes documentos: 
- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 
correspondente; 
OU 
- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado 
e assinado pelas partes (contratante e contratado), com 
reconhecimento de firma de ambas em cartório. 
 
PARA O SETOR PÚBLICO: 
Respeitando o princípio da fé pública, o candidato deverá 
apresentar: 
Contratos encerrados no setor público: 
Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou 
entidade pública, devidamente datada e assinada por 
servidor público responsável pela gestão do órgão ou pelo 
setor de gestão de pessoas. O documento deve informar, de 
forma completa (Dia/Mês/Ano), as datas de ingresso e 
desligamento, bem como o nome completo e CPF do 
candidato e o cargo/função exercido. 
Contratos em vigência no setor público: 
Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou 
entidade pública, devidamente datada e assinada por 
servidor público responsável pela gestão do órgão ou pelo 
setor de gestão de pessoas. O documento deve informar 
nome completo e CPF do candidato, a data de ingresso 
(Dia/Mês/Ano) e indicar que o profissional permanece no 
exercício da função/cargo até a data de emissão da 
declaração. 
Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial 
ou total, com os requisitos estabelecidos, serão 
integralmente desconsiderados para fins de pontuação. 

TOTAL 5,0 
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TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 

VALOR DE 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO 

Tempo de 

Serviço 

Para comprovação de experiência e contabilização de tempo de 

serviço na função/cargo pleiteado, o candidato deverá apresentar, 

OBRIGATORIAMENTE, a documentação COMPLETA conforme 

abaixo: 

 

PARA O SETOR PRIVADO: 

Contratos encerrados no setor privado: 

Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo 

CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal. O documento deve 

informar, de forma completa (Dia/Mês/Ano), as datas de admissão 

e desligamento, bem como nome completo e CPF do candidato e o 

cargo/função exercido. 

Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, 

de um dos seguintes documentos: 

- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 

correspondente; 

OU 

- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e 

assinado pelas partes (contratante e contratado), com 

reconhecimento de firma de ambas em cartório. 

Contratos em vigência no setor privado: 

Declaração emitida pela instituição em papel timbrado, contendo 

CNPJ, datada e assinada pelo responsável legal, informando nome 

completo e CPF do candidato, a data de admissão (Dia/Mês/Ano) 

e que o profissional permanece vinculado à instituição até a data 

de emissão da declaração. 

Esta declaração deve estar acompanhada, OBRIGATORIAMENTE, 

de um dos seguintes documentos: 

- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) contendo o registro 

correspondente; 

OU 

- Cópia do contrato de trabalho, em papel timbrado, datado e 

assinado pelas partes (contratante e contratado), com 

reconhecimento de firma de ambas em cartório. 

 

PARA O SETOR PÚBLICO: 

Respeitando o princípio da fé pública, o candidato deverá 

apresentar: 

Contratos encerrados no setor público: 

Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade 

pública, devidamente datada e assinada por servidor público 

responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de 

pessoas. O documento deve informar, de forma completa 

(Dia/Mês/Ano), as datas de ingresso e desligamento, bem como o 

nome completo e CPF do candidato e o cargo/função exercido. 

Contratos em vigência no setor público: 

0,5 por 

ano de 

serviço 

prestado 

3,0 
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CAPÍTULO 17 – DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

TÍTULOS - GUARDA MUNICIPAL 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 

VALOR DE 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO 

Declaração emitida em papel timbrado pelo órgão ou entidade 

pública, devidamente datada e assinada por servidor público 

responsável pela gestão do órgão ou pelo setor de gestão de 

pessoas. O documento deve informar nome completo e CPF do 

candidato, a data de ingresso (Dia/Mês/Ano) e indicar que o 

profissional permanece no exercício da função/cargo até a data de 

emissão da declaração. 

Documentos apresentados em desconformidade, seja parcial ou 

total, com os requisitos estabelecidos, serão integralmente 

desconsiderados para fins de pontuação. 

TOTAL 5,0 

 

h) No somatório da pontuação de cada candidato, os títulos excedentes serão desprezados. 

i) Será de inteira responsabilidade do candidato o envio da documentação referente a títulos nos termos deste 

Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora. 

j) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos.  

       
   
 

17.1. O Curso de Formação tem caráter eliminatório e será regido por edital e regulamentos próprios, que 

estabelecerão a grade curricular, o sistema de avaliação, a frequência mínima e as demais condições relativas ao curso.  

17.2. O Curso de Formação será ministrado pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, podendo ser feito após a 

homologação do Resultado Final. 

17.3. Estarão habilitados para o Curso de Formação os candidatos ao Cargo de Guarda Municipal aprovados nas etapas 

anteriores, e serão convocados à matrícula no Curso de Formação segundo a ordem de classificação e dentro do 

número de vagas para o cargo previsto neste Edital. 

17.4. Conforme conveniência e oportunidade do Município, durante o prazo de validade do Concurso Público, poderá 

convocar os demais classificados para etapas seguintes, em quantitativos especificados, conforme necessidade. 

17.5. Para participar do Curso de Formação, o candidato deverá ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade, verificados 

na data da matrícula no Curso de Formação. A inobservância desse requisito acarretará na eliminação do candidato. 

17.6. O candidato reprovado no Curso de Formação será também reprovado no Concurso Público, não lhe assistindo 

direito de ingresso no cargo público efetivo de Guarda Municipal. 

17.7. Os candidatos sem frequência mínima no Curso de Formação serão dele desligados e eliminados do Concurso. 

17.8. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e procedimentos do Concurso, inclusive no Curso de 

Formação, correrão por conta dos candidatos, os quais não terão direito a alojamento, alimentação, transporte ou 

ressarcimento de despesas. 

17.9. O Curso de Formação com caráter eliminatório versará sobre o papel do Guarda Municipal e dos direitos e 

deveres, amplo conhecimento com estágio prático acompanhado do Instrutor/Coordenador. 

17.10. O Curso de Formação terá duração de 40 horas. 

17.11. As demais informações do Curso de Formação estarão disponíveis no Edital de Convocação para a etapa. 

17.12. O Curso de Formação será promovido pela Prefeitura Municipal de Alto Santo - CE. 

  


